
Projeto de Lei nº  001/2001   tornando-se Lei nº 2593-01.
APROVADO EM SESSÃO DO DIA  19.02.2001

                                           E M E N T A
“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.799/91,  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º . Ficam extintos os Cargos denominados 
Assessor de Planejamento e Coordenação, Código 1 CC7, 1 FG7 e Assessor Especial, 
código 1 CC7, 1 FG7 criados no Art. 2º da lei Municipal nº 1.799/91.

Art. 2º . Fica extinto um cargo denominado Assessor 
Jurídico, Código 1 CC7, 1 FG 7, também criado no Art. 2º da Lei Municipal nº 
1799/91.

Art. 3º . Ficam criados sete (07) cargos denominados 
de Assessor Técnico, código 1CC6, 1 FG 6 no quadro de cargos em Comissão e 
Funções Gratificadas.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º.Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI, 
EM 19 DE FEVEREIRO DE 2001.

Vereadora CLAUDETE BRUCK,
Presidente.
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